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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Aos 07 dias do mês de Abril do ano de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA/RS, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 90.483.082/0001-65, com sede na Av. Professor Zeferino, nº 

991, bairro centro, cidade de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Cezar Olímpio Zandoná, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Av. Professor Zeferino, 

nº 1.642, Município de São João da Urtiga, Estado do Rio Grande do Sul, portador do CPF nº 567.769.420-72 e 

Carteira de Identidade nº 3057333373, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

a empresa FORTCLEAN SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 34.745.112/0001-93, com sede na Rua Dona Suzana, nº 272, bairro Tarumã, cidade de 

Viamão/RS, neste ato representada pela Representante Legal, Sra. Beatriz Gall da Silva, brasileira, maior, residente 

e domiciliada no Município de Viamão/RS, portadora do CPF nº 260.936.420-20 e Carteira de Identidade nº 

8012765817, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será 

regido pelas cláusulas e condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Edital 

de Licitação – Pregão Eletrônico nº 005/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e 

de adjudicação datados de 04/04/2025, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da 

Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos 

legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 DO OBJETO 

O presente processo licitatório tem como objetivo contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de limpeza, ou seja, responsáveis pela limpeza e conservação do ambiente escolar na Escola Municipal de 

Educação Infantil Lar Doce Lar Professora Diva Bernardon Domingues, como também, na Escola Municipal Luiz 

Biasi, totalizando cinco colaboradores, com carga horária de 40 horas semanais cada profissional, conforme descrição 

abaixo: 

Serviços:  Quantidade:  Valor Unitário:  Valor Total: 

001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - responsáveis pela limpeza e 

conservação do ambiente escolar na Escola Municipal de Educação 

Infantil Lar Doce Lar Professora Diva Bernardon Domingues, como 

também, na Escola Municipal Luiz Biasi, totalizando cinco colaboradores, 

com carga horária de 40 horas semanais cada profissional 

12 MÊS  21.450,0000 257.400,00 

                                  Valor Serviços: 257.400,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados em conformidade com o previsto no item 1 – Do Objeto deste Edital, e 

deverão ser prestados nos locais indicados. 

3.2. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final após dozes meses,  

 

CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO  

4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 257.400,00 (duzentos e 

cinquenta e sete mil e quatrocentos reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados até o 5º dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços mediante 

apresentação da nota fiscal de Prestação de Serviços. 

5.2. Para os pagamentos mensais serão consideradas as horas efetivamente realizadas, por cada profissional, 

na prestação de serviços contratado, deduzindo-se aquelas não prestadas. 

5.3. Somente serão pagos os serviços realizados mediante a prévia autorização e recebimento do Município. 

5.4. Para o regular processo de liquidação da despesa, deverá ser apresentado pela empresa contrata: 

a) Comprovante dos recolhimentos legais (INSS, FGTS, PIS, etc.); 

b) Pagamento de obrigações previstas em convenção coletiva de trabalho referente aos profissionais 

contratados; 

c) Comprovante de quitação do mês anterior da folha de pagamento dos profissionais; 

d) Registro de ponto dos profissionais; 

e) Relação dos profissionais que laboram no mês. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Educação  

2023 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação  

339039 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (114) 

Subelemento da despesa 78000000 

Vínculo 500 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

7.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 

a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 
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pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.  

 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido 

dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

I. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;  

II. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

III. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 

for o caso; 

IV. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  

V. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. São obrigações da CONTRATADA:  

I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente 

contrato, bem como, nos termos da sua proposta;  

II. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

III. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado;  

IV. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

V. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

VI. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre e Segurança do Trabalho, 

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais adequados; 
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VII. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estarem 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

VIII. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a 

CONTRATADA e seus empregados; 

IX. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato; 

X. Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus empregados nas datas 

determinadas pela legislação em vigor; 

XI. Providenciar na substituição/compensação de qualquer dos empregados disponibilizados para a 

prestação de serviços ao Município nos casos de faltas (justificadas ou não), licenças ou qualquer 

outro evento do qual decorra ausência do prestador de serviços; 

XII. Além dos salários mensais, que terão como parâmetros os valores  da Proposta Financeira, a 

empresa adjudicada se comprometerá ao adimplemento, sempre em épocas pertinentes, consoante 

dispõe em lei, e demais direitos decorrentes da relação de emprego, tais como contribuição para o 

INSS dos profissionais a quota patronal, seguro de acidente de trabalho e de terceiros, COFINS, o 

Imposto de Renda na Fonte dos profissionais quando devido, o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, 

contribuição para o PIS, férias acrescidas do 1/3 constitucional, depósitos relativos ao FGTS, 

provisões para o 13º salário e multa rescisória, insalubridade, etc., exceto na contratação de pessoa 

jurídica, mediante terceirização. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Anderson Pereira Spironello 

ou por seu (s) respectivo (s) substituto (s);  

10.2. Dentre as responsabilidades do (s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o 

que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 deste edital as 

seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 

no item 11.2 do presente Edital.  

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 19.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO  

12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

12.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas 

ao presente contrato.  

 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma.  

 

 

 

 

 

São João da Urtiga/RS 07 de Abril de 2025.  

 

 

 

______________________________________________ _____________________________________________ 

Representante da CONTRATADA Prefeito Municipal 

 

 

 

Testemunhas: 

______________________ 
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